
 

 

 

 

 

MOÇÃO DE LOUVOR 

 

Moção de Louvor aos integrantes do Corpo de 

Bombeiro Militar do Estado do Rio de Janeiro, em 

razão dos relevantes serviços prestados perante 

a altos índices de letalidade. 

 

      Nós, os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 

128/2023, de autoria do Deputado General Pazuello (PL-RJ), subscrito pelos Deputados 

Sargento Fahur (PSD-PR), Sargento Portugal (PODE-RJ), e Coronel Telhada (PP-SP) 

aprovamos, na reunião deliberativa realizada em 09 de maio de 2023, a presente 

MOÇÃO DE LOUVOR aos   integrantes do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio 

de Janeiro que nos últimos anos, a profissão tem sido marcada pela violência urbana e 

pelos altos índices de letalidade entre policiais que tombaram na nobre missão, como se 

verifica no estado. 

      Assim, reconhecendo o importante trabalho do Corpo de Bombeiros Militar, 

prestamos nossa homenagem encaminhando essa Moção aos Bombeiros Militares do 

Estado do Rio de Janeiro, na pessoa do Comandante Geral, Coronel Leandro Sampaio 

Monteiro. 

 

                   Sala da Comissão, 09 de maio de 2023. 

Deputado Sanderson (PL-RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238845278000



 

 

 

 

 

MOÇÃO DE LOUVOR 

 

Moção de Louvor aos integrantes da Polícia 

Militar do Estado do Rio de Janeiro, em razão dos 

relevantes serviços prestados perante a altos 

índices de letalidade que assola entre policiais. 

 

      Nós, os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 

128/2023, de autoria do Deputado General Pazuello (PL-RJ), subscrito pelos Deputados 

Sargento Fahur (PSD-PR), Sargento Portugal (PODE-RJ), e Coronel Telhada (PP-SP) 

aprovamos, na reunião deliberativa realizada em 09 de maio de 2023, a presente 

MOÇÃO DE LOUVOR aos  integrantes da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. 

      Nos últimos anos, a profissão tem sido marcada pela violência urbana e pelos altos 

índices de letalidade entre policiais que tombaram na nobre missão, como se verifica no 

estado do Rio de Janeiro. 

      Assim, reconhecendo o importante trabalho da Polícia Militar, prestamos nossa 

homenagem encaminhando essa Moção aos Policiais Militares do Estado do Rio de 

Janeiro, na pessoa do Comandante Geral, Coronel Luiz Henrique Marinho. 

 

                   Sala da Comissão, 09 de maio de 2023. 

 

Deputado Sanderson (PL-RS) 
Presidente da CSPCCO 
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MOÇÃO DE LOUVOR 

 

Moção de Louvor aos integrantes da Polícia 

Penal do Estado do Rio de Janeiro, em razão dos 

relevantes serviços prestados perante a altos 

índices de letalidade que assola entre policiais. 

 

      Nós, os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 

128/2023, de autoria do Deputado General Pazuello (PL-RJ), subscrito pelos Deputados 

Sargento Fahur (PSD-PR), Sargento Portugal (PODE-RJ), e Coronel Telhada (PP-SP) 

aprovamos, na reunião deliberativa realizada em 09 de maio de 2023, a presente 

MOÇÃO DE LOUVOR aos   integrantes da Polícia Penal do Estado do Rio de Janeiro. 

      Nos últimos anos, a profissão tem sido marcada pela violência urbana e pelos altos 

índices de letalidade entre policiais que tombaram na nobre missão, como se verifica no 

estado do Rio de Janeiro. 

      Assim, reconhecendo o importante trabalho da Polícia Penal, prestamos nossa 

homenagem encaminhando essa Moção a Polícia Penal do Estado do Rio de Janeiro, 

na pessoa da Secretária de Administração Penitenciária, Senhora Maria Rosa Nebel. 

 

                   Sala da Comissão, 09 de maio de 2023. 

 

Deputado Sanderson (PL-RS) 
Presidente da CSPCCO 
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